
"Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO mo (L 7 8 
Abre Credito Adicional Suplementar, dando 
outras providOncias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANN, no 
&se) suas atribuiçaes legais e considerando as disposiçaes da Lei 
lunicivwd no 158(3, de 10 de dezembro de 1991. 

1) E: CRETAn• 

Art. ig. Fica aberto no corrente exercicio _financeiro, 
.:Inedito Adicional Suplementar no valor de Cr$.1.721.501.000,00 (Um.  Bi 

LI-aci, setecentos e vinte e um milhaes, 'quinhentos e um mil cruzeiros) 
)ara reforço das seguintes dotaçaes do orçamento vigenten 

• 

0600 
0601 

)601..03080312.032 

2.00/3„:1„3,.2 „ 00 
203/3„2„6..6.00 

)601„:15080)332.034 
208/3.:1.1.3.00 
209/3.2„6„5„ 00 
210/3.2.6.6.00 

0603, 
)60$..03070242.036 

O .00 
0605 

)605.03080302.040 
256/3.1.2.0.00 
258/3.1.3.2.00 

.0700 
0702 

)702.13774551.011 
288/4.1.1.0.(>0 

)702,16885341.012 
289/4.1.1.0.00 

)702.16915751.014 

292/4.1.1.0.00 
• 0703 

)703.08421881.020 

•323/3„..1.3.2.00 

0900 
0904 

)904.13754282-.062 
469/4.1.2.0.00 

SECRETARIA DE FAZENDA 
Gabinete do Secretário 
Serviços de Administraçg(o Finan-
ceira 

•... Outros Serviços e Encargos.. 
•••, Encargos de Outras Dívidas...—. 
.•.. Encargos de PreVidOncia Social 
•••• Obrigaçaes 
•• atÁros de Outras Dividas.......... 
•... Encargos de Outras Dívidas...—. 
Divisão de Contabilidade 

•••• Serviços de ComputaçãO 
Material de Consumo.............. 
Divisão de Rendas, Atividades Eco 
nõmicas e Receita Imobiliária 
Fiscalizaço Tributâria e ISSO,' 
Material de Consumo......„....... 
Outros de Serviços e Encargos.... 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Urbanismo 
- Obras de Combate à ErosXo Urbana 
- Obras e Instalaçaes.............. 
- Cons1.ru0o de•Pontes 
- Obras e Instalaçaes.............. 
- Pavimentaço e Obras Complementa-

res 
- Obras e Instalaçaes.............. 
- Divisão de Edificaçbes 
:- . Mudanças, Adaptaçaes e 	Reformas 

de Escolas 
- Outros Serviços e Encargos....... 

- SECRETARIA DE SAUDE 
- Divisão de Atendimento Médico 
- ManutenÇão dos. Postos de Sat'ade 
- Equipamentos e Material Permanen- 

10.000.000,00 
7.000.000,00 

5.000.000,00 
20.000.000,00 
3.000.000,00 

2.500.600,00 

4.000.000,00 
15.000.000,00 

300.,000.000„00 • 

4.000.000,00 

650.000.000„- 00 '  

12.000.000,00 

4.680.000,00 



CAS(00 
Secretio de FaZenda 

o 	 e:à 

0904,1.3754282.063 

470/3.1..2.0„Ç)0 -- 
474/3.2.5.9.00 

Prefeitura Municipal de Umuarama  
0278 Estado do Paraná 

Ação Assistencial Imediata e Pre- 
ventiva 
Material de Consumo.............. 
Outras TransfOncias a Pessoas—. 

100.000.000,00 
10.000.000,00 

1000 - 
1003 - 

1003.08411852.068 - 
510/3.1.3.2.00 - 

1100 - 
1103 - 

1103.:16885341.043 - 

562/4,1.2.0.00 - 

1200 
1202 

1202.10603252.078 

594J3.1.3 00 
1202.10603272.079 

598/3.1.2.0.00 
599/3.1.3.2.00 

1203 
1203.04150882.003 

627/3.1.3.2.00 
1203.16870712.007  

656/3.1.3.2.00  

SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL 
Diviso de Ação Social 
Manutenção -de Creches 
Outros Serviços e Encargos....... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
Divisão de Estradas e Pontes 
Aquisição de Equipamentos para a 
Secretaria de Serviços Rodoviários 
Equipamentos e Material Permanante 

SECRETARIA DE SERVIçOS PUBLICOS 
Divisão de Serviços Urbanos 
Serviços de Limpeza Pâblica e Cole 
ta de Lixo. 
Outros Serviços e Encargos........ 
Serviços de Iluminação Pâblica 
Material de Consumo............... 
Outros Serviços e Encargos........ 
Divisão de Serviços Especiais 
Participação na Manutenção do Par- - 
que Exposição 
Outros Serviços e Encargos..... 
Manutenção do Aeroporto 
Outros Serviços e Encargos..... 

10.000.000,00 

101.821.000,00 

200.000.000,00 

30.000.000,00 
200.000.000,00 

10.000.000„00 

2.500.000,00 

1300 
1302 

1302.00462242.092 

692/3.1.3.2.00 

- SECRETARIA DE ESPORTES 
- Divisão de Esportes 
- Manutenção de Ginásios, Canchas 

Estádios Municipais 
Outros Serviços e Encargos........ 20.000.000,00 

*r o T A L senulsann.o.onanst..u.o.onomomonn 
10721”501u000.100 

Art. 22. Para 
anterior, será utilizado 
arrecadação previsto para o 

cobertura do crédito aberto no artigo 
como recurso o provável excesso de 
corrente exercício. 

Art. 32. Revoqam-se as disposiçes em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de agosto de 1992. 

ALEXANDRE CERANTO. 
Prefeito MuniciOal 

Au\jeop  

JOSÉ LUIZ DE MORAIS 
Secretário de Administração 
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